
                                                                                

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 
   
                                                       Nome do Município, Data.
	                 

Exmo. Senhor
Vereador xxxxxxx
Presidente da Câmara Municipal de xxxxx

  

Senhor(a) Presidente da Câmara,
Senhores(as) Vereadores(as),

Apresento a essa Augusta Casa de Leis, para a devida apreciação, o Projeto de Lei nº xxxx/xxxx, que “Altera a carga horária do cargo de Assistente Social integrante do Quadro de Pessoal do Município de XXXXXX”. 
O presente projeto de lei tem por finalidade reconhecer o direito dos profissionais do Serviço Social, integrantes do quadro de pessoal deste Município, de cumprir a jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, sem redução dos vencimentos, estabelecida na Lei Federal n° 8.662, de 07 de junho de 199e, alterada pela Lei Federal n° 12.317, de 26 de agosto de 2010.
A redução da jornada de trabalho contribui para a garantia de melhores condições de trabalho, o que consequentemente gera melhor qualidade dos serviços prestados à população, além de contribuir para a saúde dos profissionais do Serviço Social.
Os Assistentes Sociais são profissionais que estão sujeitos à fadiga física, mental e emocional tendo em vista que atuam em situações de vulnerabilidade social, de forte desgaste emocional e de reivindicação de defesa de direitos violados, sendo a redução da jornada uma ação eficiente para minimizar eventuais danos à saúde do profissional.
Por todo o exposto, contando com o elevado espírito público de nossos vereadores, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei, reiterando nesta oportunidade, nossa distinta consideração.
Atenciosamente,
___________________________
PREFEITO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº.  



ALTERA CARGA HORÁRIA DO CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL DO QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE XXXXX.

                    
O Prefeito Municipal de xxxxxxxx, Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei. 

ART.1º. Fica alterada a carga horária do cargo de Assistente Social do Quadro de Pessoal do município de XXXXX, passando para 30 (trinta) horas diárias, sem redução de vencimentos, nos termos da Lei Federal n° 8.662, de 07 de junho de 199e, alterada pela Lei Federal n° 12.317, de 26 de agosto de 2010.
ART. 2º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Observação: Caso o município possua lei específica para a carreira do Serviço Social, o projeto de lei deve alterar o dispositivo que estabelece a jornada de trabalho.

             Município  –  MS, xx de xxxxxxx de 201x.

                                               

PREFEITO MUNICIPAL


 
 		
 
 
 
